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Acontece na quarta, 13, a partir das 15 horas, a Audiência Pública para prestação de 
contas do primeiro quadrimestre. O evento será na Câmara Municipal, e é aberto a 
toda população. PARTICIPE!!!

Sine fecha mais uma parceria

  Nesta terça, 5, a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Econômico, através do 
Sistema Nacional de Emprego (Sine), fechou acordo com a empresa W. de Carvalho 

Olyntho, que presta serviços para a Michelin, no ramo de obras, para a contratação 
de profissionais às áreas de pedreiros, auxiliar de pedreiro e secretárias. Página 12

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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ADMINISTRAÇÃO
Termo de Ratificação de INEXIGIBILIDADE Nº 024/18.

Fica ratificada a Inexigibilidade Nº 024/18, em favor do prestador de serviço Crici da Silva Campos Pereira Creche e Educação Infantil - ME, CNPJ: 
29.293.365/0001-33, situada na R e Lot JHCB EMP. IM OB  nº 170, Califórnia da Barra, Barra do Piraí-RJ- Cep: 27.165-000, objetivando a contratação de 
Unidade Escolar Particular, devidamente credenciada especializada em Educação Infantil pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí com a finalidade 
de atender a demanda apresentada pelo Ministério Público Estadual de alunos de 0 a 2 anos de idade do Distrito da Califórnia. Pelo prazo de 12 
meses. O custo será de: R$ 175.506,00 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e seis reais).
Em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.
Nos termos do  artigo 25 Capup, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme laudas do Processo Administrativo nº 3283/18.

Barra do Piraí, 06 de  Junho  de 2018.

Termo de Ratificação de INEXIGIBILIDADE Nº 025/18.

Fica ratificada a Inexigibilidade Nº 025/18, em favor do prestador de serviço Jardim Escola Gonçalves & Coutinho LTDA,CNPJ: 08.375.383/0001-94, 
situada na R João Antônio Camerano  nº 166, Bairro de Fátina, Barra do Piraí-RJ- Cep: 27.165-000, objetivando a contratação de Unidade Escolar 
Particular, devidamente credenciada especializada em Educação Infantil pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí com a finalidade de atender a 
demanda apresentada pelo Ministério Público Estadual de alunos de 0 a 2 anos de idade do Distrito da Califórnia. Pelo prazo de 12 meses. O custo 
será de: R$ 179.998,56 (Cento e setenta e nove mil novecentos e novecentos e noventa e oito mil e cinquenta e seis centavos).Em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação.
Nos termos do  artigo 25 Capup, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme laudas do Processo Administrativo nº 3283/18.

Barra do Piraí, 06 de  Junho  de 2018.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 74/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LC Castro Ferreira 
Materiais de Construção – ME.

 OBJETO: Aquisição Material de Construção 

VALOR: R$ 238.462,98

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6938/2018

VIGÊNCIA: 28/05/2018 à 25/08/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 75/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa DJ Dias Comércio e 
Prestadora de Serviços LTDA. 

 OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza para Atender as Necessidades das Secretarias Municipais, exceto Secretaria 
Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social.

VALOR: R$ 76.500,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6682/2018

VIGÊNCIA: 28/05/2018 à 27/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 76/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Macife Soluções em 
Materiais LTDA.

 OBJETO: Aquisição de Material de Construção e Pintura para atender as necessidades da Reforma das Unidades Esco-
lares da rede Municipal de Ensino e Secretaria municipal de Educação.

VALOR: R$ 5.752,50

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1448/2018

VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 28/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 77/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Macife Soluções em 
Materiais LTDA.

 OBJETO: Aquisição de Material de Construção e Pintura para atender as necessidades da Reforma das Unidades Esco-
lares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação.

VALOR: R$ 6.399,40

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10468/2017

VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 28/08/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 78/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa OMG4 Papel LTDA. 

 OBJETO: Aquisição de Material de Papelaria

VALOR: R$ 57.854,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5422/2018

VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 28/05/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 79/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Amanbella Comércio 
de Alimentos EIRELI 

 OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza para Atender as Necessidades das Secretarias Municipais, exceto Secretaria 
Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social.

VALOR: R$ 68.038,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6651/2018

VIGÊNCIA: 29/05/2018 à 28/11/2018

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 961/2005 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 106/2005.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2018

EXTRATO CONTRATUAL
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 037/2018 ENEDINA MARIA FORTES 
GOMES 01393999760

28.940.673/0001-40 Reparação e manutenção de equipa-
mentos de comunicação (COD.95-12-6-
00) e o seguinte código do CNPJ (COD. 
47.52-1-00)  

4191/2018 23k
620628 m E
7514774m S.

LAS 0667/2018 H S COUTINHO INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA

28.580.702/0009-68 Comércio Varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos 
alimentícios – hipermercados (COD. 
47.11-3-01) e demais códigos do CNPJ 
(COD. 46.31-1-00), (COD.46.32-0-01), 
(COD. 46.32-0-02),(COD.46.32-0-03), 
(COD.46.33-8-01), (COD.46.35-4-02), 
(COD. 46.35-4-03), (COD.46.35-4-99), 
(COD. 46.37-1-01), (COD. 46.37-1-02), 
(COD. 46.37-1-03), (COD. 46.37-1-04), 
(COD. 46.37-1-05), (COD. 46.37-1-06), 
(COD. 46.37-1-07), (COD. 46.37-1-99), 
(COD. 46.39-7-01), (COD. 46.39-7-02), 
(COD.46.91-5-00), (COD. 47.21-1-02), 
(COD. 52.23-1-00), (COD. 56.11-2-01), 
(COD. 56.11-2-03) e (COD. 66.19-3-02)

4875/2018 23k
0620805 m E
7514609 m S.

15/05/2023

ATO DE CONCESSÃO Nº040/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0490/2017;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em 
parcelas distintas, para a servidora MARIA CUSTODIO MEDEIROS,AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, matrícula 0999 , na proporção integral e com paridade (em 
parcelas distintas), perfazendo o total de R$1.438,53, , a partir da data de publi-
cação, com fundamento na legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea 
‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃONº 041 /2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e letra “a”, inciso I do artigo 49 da lei Mu-
nicipal nº 323 de 28 de abril de 1997 e art. 20, inciso II, letra “a”, da lei Municipal nº 
501 de 19 de dezembro de 2000.

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
art 75 da lei 8213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0214/2018;

RESOLVE conceder, retroagindo a data de14 de abril de 2018, o benefício de 
PENSÃO POR MORTE para PAULO BAUDUINO RODRIGUES, na qualidade cônjuge, 
por motivo de falecimento da ex segurada aposentadaMARIA DAS GRAÇAS DIVI-
NO MAMÃO, matrícula n º 2793, cargo de  GARI, sendo o valor atual dos proven-
tos corresponde a R$ 959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e dois centa-
vos), na proporção de 100%. Em conformidade com a lei Municipal 501/2000 c/c 
art. 75 da lei Federal 8213/91 c/c art 40§7º da CRFB/88.

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 20 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 
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ATO DE CONCESSÃO 042/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 404/2017;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, 
a segurada MARIA ELIANE ARANTES, PROFESSORA II 1º SEG CA a 4ª SÉRIE D7, 
matrícula 1129, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no 
valor de R$3.701,29, a partir dadata de publicação, fundamentados na legislação 
Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C art. 
6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de maiode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº43/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 5262/2017;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em par-
celas distintas, para o servidorSIMONE MARIA DE DEUS, matrícula 2260, cargo 
de MERENDEIRA, a partir da data de publicação, no valor total de 1.486,48(mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº044/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0124/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em 
parcelas distintas, para o servidorSIMONE MOREIRA DA CUNHA,MÉDICA GINE-
COLOGISTA, matrícula 0708 , na proporção integral e com paridade (em parcelas 
distintas), perfazendo o total de R$3669,84, (três mil seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e quarto centavos), a partir da data de publicação, com funda-
mento na legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 
C/C EC 47/05 artigo 3º. 

.

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 045/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0151/2018;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, 
a segurada VALDA LÚCIA SOUZA PANIZZI SOARES, PROFESSORA I PORTUGUÊS 
E8, matrícula 1238, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), 
no valor de R$4.441,53, a partir dadata de publicação, fundamentados na legis-
lação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º 
C/C art. 6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de maiode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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ATO DE CONCESSÃO Nº047/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0137/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em par-
celas distintas, para o servidor PAULO ROBERTO RAMOS,AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, matrícula 1833 , na proporção integral e com paridade (em parcelas dis-
tintas), perfazendo o total de R$1.534,43 (mil quinhentos e trinta e quatro reais 
e quarenta e três centavos), a partir da data de publicação, com fundamento na 
legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 
47/05 artigo 3º. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DEFIXAÇÃO Nº43/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 5262/2017;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a segurada SIM-
ONE MARIA DE DEUS, MERENDEIRA, na proporção integral e com paridade (em 
parcelas distintas), no valor de R$1.486,48, abaixo discriminado, e na forma da 
legislação vigente, a partir da data de publicação.

Vencimento atribuído aocargo de MERENDEIRA,  de acordo com o anexo II , alter-
ado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 011/2009 
e suas alterações..........................................................................................................R$ 959,02

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................. R$ 527,46

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.486,48

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº040/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 065/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a seguradaMARIA 
CUSTODIO MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 0999, na pro-
porção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de 
R$1630,33,a partir da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da 
legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,de acordo com o anexo II, alterado pelo artigo223daLei-
Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.........................................................................................................................................R$959,02

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 479,51

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.438,53

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOSnº 041/2018

Fica fixado em R$959,02 (novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos), 
o valor mensal do benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido paraPAULO 
BAUDUINO RODRIGUES, na qualidade cônjuge, por motivo de falecimento da 
ex segurada aposentada MARIA DAS GRAÇAS DIVINO MAMÃO, matrícula n º 
2793, cargo de  GARI, sendo o valor atual dos proventos corresponde a R$ 959,02 
(novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos), na proporção de 100%, na 
forma da lei Municipal 531/2000, art. 20,II, “a” c/c lei Municipal, 326 art. 76, §6º c/c 
Lei 1260/07 art art. 2º c/c art. 75 da lei Federal 8213/91 c/c art 40§7º da CRFB/88,  
com valores abaixo discriminados:

Benefício de Aposentadoria Por Invalideza segurada falecida conforme ato n° 
0056/2012, publicado em 02/10/2012, atualmente no valor de..................R$959,02

Total..................................................................................................................................R$ 959,02

Valor do benefício na razão de 100% das cotas para o cônjuge na forma da lei 
1260/07, art. 2°, no valor de……...................................................……………...R$959,02

Total..................................................................................................................................R$ 959,02
   

Barra do Piraí, 09 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pâmela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº042/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 404/2017;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, 
a segurada MARIA ELIANE ARANTES, PROFESSORA II 1º SEG CA a 4ª SÉRIE D7, 
matrícula 1129, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), 
no valor de R$3.701,29, a partir dadata de publicação, abaixo discriminado, e na 
forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA II 1º SEG CA a 4ª SÉRIE E8,de acordo 
com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e 
Decreto 011/2009 e suas alterações...................................................................R$ 2.643,78

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.............................................................................................................. R$ 1.057,51

Total da remuneração.............................................................................................R$ 3.701,29

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21de maiode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº044/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0124/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, ao seguradoSIM-
ONE MOREIRA DA CUNHA, MÉDICA GINECOLOGISTA, matrícula 0708 , na pro-
porção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de 
R$3669,84, (três mil seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e quarto cen-
tavos), a partir da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da legis-
lação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de MÉDICA GINECOLOGISTA,de acordo com o 
anexo II, alterado pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 
011/2009 e suas alterações......................................................................................R$2446,56

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................................................................................................... R$ 1223,28

Total da remuneração...............................................................................................R$ 3669,84

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº045/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 151/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a 
segurada VALDA LÚCIA SOUZA PANIZZI SOARES, PROFESSORA I PORTUGUÊS E8, 
matrícula 1238, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), 
no valor de R$4.441,53, a partir dadata de publicação, abaixo discriminado, e na 
forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA I PORTUGUÊS E8,de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decre-
to 011/2009 e suas alterações..............................................................................R$ 2.961,02

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997...............................................................................................................R$ 1.480,51

Total da remuneração.............................................................................................R$4.441,53

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29de maiode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº047/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, 
art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0124/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, ao seguradoPAU-
LO ROBERTO RAMOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 1833 , na pro-
porção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de 
R$1.534,43 (mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), 
a partir da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da legislação 
vigente.

Vencimento atribuído aocargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,de acordo com o anexo II, alterado pelo artigo223daLei-
Municipal n º 326 de 28/04/97 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.........................................................................................................................................R$959,02

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................. R$ 575,41

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.534,43

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de maio de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 
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SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 016/2018, ref-
erente aProvável AQUISIÇÃO DE PILHAS ALCALINAS PARA ATENDER AS AÇÕES 
DE DESRATIZAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde  de Barra do Piraí, con-
forme  Termo de Referência (Anexo I), em favor da  empresa, VAN MEX COMER-
CIAL E SERVIÇOS LTDA-EPP, no valor total de R$ 6.177,60(seis mil, cento e setenta 
e sete reais e sessenta centavos).
Importa o presente Pregão Eletrônicoem R$ 6.177,60(seis mil, cento e setenta e 
sete reais e sessenta centavos), , conforme laudas do processo administrativo nº 
3395/2017.

Barra do Piraí, 04de junho de   2018.
JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº19/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Ar-
tigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 1319/2018
Objeto: A importância é destinada a locação do imóvel situado na Avenida Er-
nane do Amaral Peixoto, nº57, Chácara Farani, Barra do Piraí/RJ, a presente lo-
cação será utilizada para instalações da Saúde da Mulher e da Coordenação da 
Atenção Básica do Munícipio de Barra do Piraí. 
Locadores: Rodrigo da Costa Zambeli Pereira e Natália da Costa Zambeli Pereira
CPF: 085.471.917-20 e 099.311.277-32
VALOR GLOBAL: R$251.136,00 (duzentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e 
seis reais).
Dotação Orçamentária:3.3.90.36.15.00.00.00.0000 / 3.3.90.36.99.00.00.00.0000 
/ 3.3.90.39.99.00.00.00.0000 / 3.3.90.36.15.00.00.00.0021 / 
3.3.90.36.99.00.00.00.0021 / 3.3.90.39.99.00.00.00.0021

      
Barra do Piraí, 04 de junho de 2018.

 
Juberto Folena de Oliveira Júnior

Secretário Municipal de Saúde

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 14, nº955, de 16 de abril 
de 2018, página: 09. 

Onde lê-se:

ATO DE DISPENSA Nº13/2018
                                     
Processo Administrativo: 393/2018
Objeto: A importância é destinada à contratação de empresa especializada em 
procedimento oftalmológico, visando atender à munícipe Malvina Cabral Fer-
reira. 
Fornecedor: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA. 
CNPJ: 30.079.222/0001-02
VALOR: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária:3.3.90.32.00.00.00.00 0000 

Leia-se:

ATO DE DISPENSA Nº13/2018
                        

Processo Administrativo: 272/2018
Objeto: A importância é destinada à contratação de empresa especializada em 
procedimento oftalmológico, visando atender à munícipe Malvina Cabral Fer-
reira. 
Fornecedor: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA. 
CNPJ: 30.079.222/0001-02
VALOR: R$4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais).
Dotação Orçamentária:3.3.90.32.00.00.00.00 0000 

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 14, nº962, de 10 
de maio de 2018, página: 09. 

Onde lê-se:

ATO DE DISPENSA Nº15/2018
                                     
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso XXIII da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Leia-se:

ATO DE DISPENSA Nº15/2018

                                     
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 14, nº962, de 10 
de maio de 2018, página: 09. 

Onde lê-se:

ATO DE DISPENSA Nº17/2018
                                     
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso XXIII da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Leia-se:

ATO DE DISPENSA Nº17/2018

                                     
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 22/2018.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde por intermédio da sua Secretaria Munic-
ipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Rodrigo da Costa Zambeli Pereira e Natália da 
Costa Zambeli Pereira.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação do imóvel situado na Avenida Ernane do Amaral Peixoto, nº57, Chá-
cara Farani, Barra do Piraí/RJ. A presente locação visa atender finalidade pública, uma vez que o imóvel locado 
será utilizado para instalações da Saúde da Mulher e da Coordenação da Atenção Básica do Município de Barra 
do Piraí.

VALOR: O valor global: R$251.136,00(duzentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.36.15.00.00.00.0000/3.3.90.39.99.00.00.00.0000/
3.3.90.36.99.00.00.00.0000/3.3.90.36.15.00.00.00.0021/
3.3.90.36.99.00.00.00.0021/3.3.90.39.99.00.00.00.0021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1319/2018

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regerá pelo artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 8.245/91 e suas 
alterações

DATA DA ASSINATURA: 05de junho de 2018.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 23/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa S. JORGE C. MONTEIRO - ME

OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAUDE ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE conforme Termo Referência e do instrumento convo-
catório.

VALOR: R$ 29.349,56 (vinte nove mil e trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 952/2018

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial 
Eletrônico (BOE).

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 
31/05/2005, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 
1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL
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Sine fecha mais uma parceria
  Nesta terça, 5, a Secretaria de 
Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, através do Sistema 
Nacional de Emprego (Sine), 
fechou acordo com a empresa 
W. de Carvalho Olyntho, que 
presta serviços para a Miche-
lin, no ramo de obras, para a 
contratação de profissionais às 
áreas de pedreiros, auxiliar de 
pedreiro e secretárias.
  A escolha para as vagas ocor-
reu no auditório da Associação 
Comercial e Empresarial de Barra 
do Piraí. Dos 40 candidatos, 14 
foram selecionados para o perío-
do de experiência de três meses, 
podendo ser efetivados ao final 
do contrato. A desburocratização 
no sistema do órgão garantiu o 
contato imediato entre os tra-
balhadores e empregadores.
  A chefe do posto Sine, Ana 
Beatriz Rodrigues, reforçou o 

papel da entidade nas relações 
profissionais. “Hoje o Sine não 
é só um cadastro de currícu-
los, cria-se um perfil especifico 
para o trabalhador, com todas 
suas aptidões e objetivos. Esse 
documento é arquivado e, após 
filtragem, enviamos pessoas 
que estejam qualificadas para 
atender as demandas da empre-
sa”, explicou.
  Para o secretário de Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico, 
Wagner Bastos Aiex, o município 
tende a crescer cada vez mais. 
“O número de pessoas empre-
gadas em Barra do Piraí já teve 
um aumento. Ano passado os 
setores de Serviços, Construção 
Civil e Agropecuária tiveram um 
destaque significativo na con-
tratação de mão de obra. Esta-
mos otimistas com os resultados 
de 2018”, afirmou.


